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No dia 06 de fevereiro de 2024, às quinze horas e dezessete minutos, na 2° 

chamada, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Caxambu, demos 

início à segunda reunião extraordinária do CODEMA em 2024. Estavam 

presentes na reunião, Bruna Bozzola,  Lucas Bueno (SEMAM) 

presencialmente.  Fernando Cotulio (Sindicato Rural) e Raul (SIGAH), 

presentes online. Isabel (OAB) e Júlio Cesar (Secretaria de Planejamento e 

Desenvolvimento) entraram posteriormente também online. A reunião foi 

presidida por Fernando Cotulio. Como primeiro tópico, Bruna informou os 

pareceres que não foram possíveis de apresentar para deliberação nessa 

reunião, devido ao fato dos  requerentes não terem sido encontrados em 

suas residências nos dias das vistorias do Diretor de Áreas Verdes, Evander 

Gonçalves. São eles: GRP 03341/2023 de Carmen Bittencur Apene; GRP 

05651/2023 de Roberto Carlos de Souza; GRP 06322/2023 de Fábio de 

Lima Ferreira; GRP 06600/2023 de Rafael Antonio Ribeiro Santos. Como 

próximo tópico, Fernando deu por iniciada as deliberações do dia. Lucas 

relatou o Parecer 010/2024, GRP n° 05740/2023 de Jonadabe dos Santos 

Silva, no qual solicitou a supressão de 2 árvores de Pau-D’água. Evander foi 

ao local para vistoria e constatou que as árvores estão em local inadequado, 

próximas ao túmulo, correndo risco de rachaduras no mesmo. Sendo assim, 

sugeriu a supresão das 2 árvores. Resultado: unânime pela supressão das 2 

árvores. Às 15:23 Júlio entrou. Lucas relatou o Parecer 011/2024, GRP n° 

05429/2023, de requerente Rafaela Nogueira, que solicitava a supressão 

de Bambuzal bastante jovem, parecendo estar próximo de sua residência. 

Após vistoria, Evander constatou a necessidade de retirada e destoca devido 

a localização da mesma. Evander não estava na reunião e ficou a dúvida se o 

local seria público ou privado. Resultado: Aprovada em unanimidade a 
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retirada do bambuzal com destoca, porém com a condição de limpeza da 

área e um ofício do CODEMA à fiscalização de obras solicitando informações 

se a área é pública ou privada. Lucas relatou o Parecer 012/2024, GRP n° 

5613/2023, do requerente Kléber Halley Guimarães, que solicitou a 

supressão de 1 Amoreira, devido a proximidade com o muro de sua 

residência. Conforme vistoria no local, Evander sugeriu a supressão da 

Amoreira por estar em local inadequado, e também do Ipê Amarelo, que se 

encontra próximo ao muro, e com copa projetada para a residência do 

vizinho. Resultado: aprovadas as supressões por 3 votos a 1 com a condição 

de plantar no local, uma das árvores a serem doadas . Lucas relatou o 

Parecer 013/2023, GRP 0678/2023 do requerente Nilton Américo, no qual 

solicitou a supressão de 3 Sibipirunas que estão em local inadequado, 

ocupando a calçada, onde passam os pedestres. Evander constatou que as 

árvores estão realmente inadequadas, bloqueando o acesso dos transeuntes 

na calçada. Evander indicou a supressão das 3 árvores. Resultado: 

Aprovadas as supressões em unanimidade com a condição da adequação da 

calçada por parte do morador. Às 15:41 Isabel entrou. Lucas relatou o 

Parecer 014/2023, GRP 06188/2023 de Eduardo Viotti de Oliveira, no qual 

solicitou a supressão de 3 Araucárias, sendo 1 em APP próxima à residência, 

e outras 2 que estão secas e em área de pasto. Júlio consultou o local por 

meio do Google Maps e levantou a dúvida se a área realmente era de 

preservação permanente, pois aparentemente havia apenas um lago artificial 

próximo. Foi sugerido a Fernando o adiamento da deliberação do parecer 

para a próxima reunião, para que seja realizada uma nova vistoria no local a 

fim de exclarecer as dúvidas levantadas. Fernando abriu a votação. 

Resultado: todos concordaram em adiar a deliberação para que seja 
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realizada uma nova vistoria. Lucas relatou o Parecer 015/2024, GRP n° 

6213/2023, de requerente Rachel Magalhães Ribeiro, que solicitou a 

supressão de uma Escumilha seca no passeio. Evander realizou vistoria, 

constatou que a árvore realmente perdeu suas funções naturais e sugeriu a 

supressão. Resultado: Supressão aprovada em unanimidade e a substituição 

seria de 1x1 por ser responsabilidade municipal. Lucas relatou o Parecer 

016/2024, GRP n° 06150/2023, de requerente Fabiana Alves Carvalho, 

que solicitou a supressão de um Abacateiro em local inadequado, rente ao 

muro da residência. Evander constatou em vistoria que se faz necessária a 

supressão, pois a árvore está realmente em local inapropriado e causará 

transtorno no futuro. Verificaram pelas fotos que há sinais de supressão 

sem destoca no passado e que a questão era de repetição. Resultado: 

Aprovada a supressão de forma unânime, com a recomendação de verificar 

com Evander se a requerente pode plantar uma nova espécie em local 

adequado de seu quintal, para substituir a árvore retirada. Por fim, Fernando 

agradeceu a presença e empenho de todos, dando por encerrada a reunião 

as 16:02 minutos. E eu, Bruna Bozzola de Santana e Castro, Secretária do 

CODEMA, lavro e assino a presente ata. 
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_________________________________________ 

Bruna Bozzola de Castro e Santana 
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Fernando Cotulio 
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